
23 maio ‘2021
Parque de La Salette

Oliveira de Azeméis

Pintura
Música
Dança
Poesia

Caricatura
Estátua viva

Escultura
Pintura para crianças

EXPOSIÇÃO DOS TRABALHOS

Galeria Tomás Costa
10 » 31 julho ’2021

cm-oaz.pt



OBJETIVOS 
1 – O Entr’artes tem como principal objetivo incitar os artistas participantes a 
retratarem, através da pintura ao vivo e em tela, monumentos, paisagens e 
pormenores da envolvente, assegurando a sua liberdade de criação, pelo que 
o processo e a técnica serão livres;

2 – Esta iniciativa artística/cultural, realizada no espaço público, pretende 
estimular na população um sentimento de curiosidade e, simultaneamente, 
de sensibilização para as diversas formas de arte (dança, fotografia, poesia, 
música, escultura, estátua viva e outras) com particular relevância para a 
pintura;

3 – Pretende-se também proporcionar o conhecimento entre artistas, 
nomeadamente entre os artistas locais e os artistas de outras paragens que 
nos visitam.

NORMAS
1 – O evento decorre no dia 23 de maio de 2021, tendo início às 9h e 
encerramento às 18h. Os participantes deverão concentrar-se junto ao 
coreto do Parque de La Salette;

2 – A participação é gratuita e requer inscrição prévia, sendo efetuada 
através do preenchimento de ficha de inscrição disponibilizada em cm-oaz.pt 
ou no Serviço de Gestão e Animação dos Equipamentos Socioculturais (Topo 
Norte do Mercado Municipal);

3 – O Município facultará uma tela (e apenas uma) com as medidas 80x60cm, 
ou aproximado, cabendo aos artistas fazerem-se munir dos materiais 
necessários à execução da sua obra;

4 – A obra executada deverá ser entregue à organização, devidamente 
assinada, até às 18h do dia do evento;

5 – A organização oferecerá um almoço volante aos artistas participantes;

6 – Os trabalhos farão parte de uma exposição que terá lugar na Galeria 
Municipal Tomás Costa no mês de julho de 2021; 

7 – Após o término da exposição, os artistas dispõem de duas semanas para 
procederem ao levantamento dos seus trabalhos. Findo este prazo, os 
mesmos reverterão para o Município.


